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LEI ORDINÁRIA 1442 /2018 

SARAPUi, 20 DE ABRIL DE 2018. 

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
PRÓPRIO MUNICIPAL E 114 OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

WELLIGTON MACHADO DE MORAES, Prefeito Municipal de 

Sarapui, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica denominado "José Carlos Gattaz", a estrada que tem seu 

inicio na  Rod.  João Batista Pires, Bairro Floresta (-23.587045, -47.764559) e seu 

término na Estrada Municipal Salvador de Campos, Bairro do Rodeio (-23.635813, - 

47.766390).  

Art.  2° Das placas denominativas constarão as inscrições: 

Estrada Municipal 

José Carlos Gattaz  

Art.  3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 

por conta própria do orçamento vigente, suplementadas se necessário.  

Art.  4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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